
Recurso interposto em 14 de Junho de 2011 por XXXLutz 
Marken GmbH do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
em 24 de Março de 2011 no processo T-54/09, XXXLutz 
Marken GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos); outra parte no 

processo: Natura Selection S.L. 

(Processo C-306/11 P) 

(2011/C 238/17) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: XXXLutz Marken GmbH (representante: H. Pannen, 
Rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: 

— Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos); 

— Natura Selection S.L. 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão recorrido, 

— Remeter o processo ao Tribunal Geral, 

— Condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(Marcas, desenhos e modelos) nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O Tribunal Geral violou o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regu
lamento sobre a marca comunitária ( 1 ) ao reconhecer uma se
melhança entre os sinais «Linea Natura Natur hat immer Stil» e 
«natura selection» unicamente na base do elemento nominativo 
«natura» contido nos dois sinais. Este elemento nominativo não 
é, no entanto, o elemento dominante na marca anterior. 

Na sua apreciação quanto à semelhança dos sinais, o Tribunal 
Geral partiu de uma compreensão juridicamente errada dos 
conceitos de «carácter distintivo» e de «carácter descritivo». 

Além disso, as apreciações do Tribunal Geral quanto à seme
lhança dos sinais são contraditórias e apresentam, a este res
peito, uma falta de fundamentação. 

Por outro lado, o Tribunal Geral proferiu o acórdão recorrido 
com base em factos desvirtuados. Contrariamente às conclusões 
do Tribunal Geral, a recorrente provou, logo no processo na 

Divisão de Oposição e na Câmara de Recurso, bem como na 
petição, que existe uma relação entre os produtos em causa e o 
elemento nominativo «natura». 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho de 26 de Fevereiro de 
2009 (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 24 de Junho de 2011 pela Comissão 
Europeia do despacho proferido pelo Tribunal Geral em 13 
de Abril de 2011, no processo T-320/09, Planet 

AE/Comissão 

(Processo C-314/11 P) 

(2011/C 238/18) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: F. Dintilhac e D. 
Triantafyllou) 

Outra parte no processo: Planet AE 

Pedidos da recorrente 

— Anular o despacho do Tribunal Geral de 13 de Abril de 
2011 no processo T-320/09; 

— Declarar o recurso inadmissível; 

— Condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

— Interpretação errada da Decisão 2008/969 

O tipo de registo de que foi objecto a recorrida no «SAR» 
(Sistema de Alerta Rápido), que (contrariamente a outros regis
tos) se baseia em meras suspeitas, não deve ter outras conse
quências além de medidas de controlo mais severas (artigo 16. o 
da decisão), que não produzem efeitos vinculativos quanto à 
recorrida. Os registos em análise são incorrectamente confundi
dos, no despacho, com outros tipos de registos que têm con
sequências diferentes. 

— Os registos impugnados não provocaram uma alteração 
substancial na situação jurídica da recorrida. 

O mero controlo da entidade registada não altera manifesta
mente, por si só, a sua situação jurídica.
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— Os registos impugnados não afectam directamente a 
recorrida. 

Todas as medidas adoptadas foram decididas livremente pelo 
gestor competente após consultas e negociações com a recorrida 
e o seu banco. Não são consequências directas e automáticas 
dos registos. A afectação directa constitui, no entanto, o pres
suposto necessário da admissibilidade de um recurso (artigo 
263. o , quarto parágrafo, TFUE). 

— Inexistência de exame dos argumentos e elementos de prova 
quanto à afectação indirecta 

Embora as consultas e as negociações supra referidas tenham 
sido descritas no recurso, o Tribunal Geral não as teve em 
conta, em violação dos princípios da imparcialidade e da objec
tividade. 

— Falta de fundamentação 

A decisão recorrida não esclarece em que consiste a «modifica
ção desfavorável» da situação da então recorrente, a qual não foi 
privada de uma vantagem económica, mas desonerada da obri
gação de repartir os pagamentos. 

O mesmo vale em relação aos efeitos dos registos específicos 
em causa, cujo carácter obrigatório não é minimamente expli
cado. 

— Confusão dos meios de impugnação 

A posição no grupo da ora recorrida dizia respeito à formação 
do contrato. Como parte integrante do quadro contratual, podia 
ser objecto de uma cláusula compromissória (artigo 272. o 

TFUE), mas não de um recurso de anulação, uma vez que os 
meios de impugnação respectivos coexistem autonomamente. 

— Violação da autonomia contratual e do princípio do con
senso 

Por um lado, a Comissão não é obrigada a decidir sem tomar 
medidas de precaução, por outro, a ora recorrida deu o seu 
consentimento ao quadro contratual definitivo. Portanto, o Tri
bunal Geral exige incorrectamente um fundamento jurídico, 
audições etc. que são requeridos em caso de «sanções» e que 
não são compatíveis com a igualdade das partes contratantes. 

— Qualificação errada dos registos como decisões 

Os registos no SAR constituem medidas de ordem interna, 
medidas de precaução tomadas ao abrigo do princípio da boa 
gestão financeira (artigo 27. o do Regulamento Financeiro), que 
foram previstas na decisão interna 2008/969 como regras in
ternas da Comissão (v. artigo 51. o do Regulamento Financeiro) 
para fins de informação e de utilização de todos os gestores 
delegados desta instituição. Os registos controvertidos não de
vem, por outro lado, ser relacionados com os registos que 
levam à exclusão do procedimento, uma vez que, no caso em 
apreço, o contrato foi celebrado com a recorrida. 

— Fazer depender a admissibilidade do recurso da sua proce
dência 

O Tribunal Geral fundamenta o seu despacho na necessidade de 
examinar a competência da Comissão quanto à adopção da 
decisão 2008/969. No entanto, a questão da competência diz 
respeito à procedência do recurso e não pode determinar a sua 
admissibilidade.
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